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	Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”

Estado de São Paulo



Proj. nº 014/06

P R O J E T O   D E   L E I

Dispõe sobre a alteração na Lei 1719, de 27 de novembro de 2003 e dá outras providências.

JAIR CASSOLA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VOTORANTIM, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1.º Ficam alteradas as redações dos art. 6.º, o “caput” e o inc. III, do parágrafo único do art. 8.º, o “caput” do art. 9.º e art. 10. O parágrafo único do art. 9.º passa a ser o § 1.º e fica acrescido o § 2.º ao mesmo, conforme abaixo descrito:

“Art. 6.º A competência para deliberação sobre os requerimentos de parcelamento, será:

I – da Secretaria de Finanças, para todos os débitos não inscritos em Dívida Ativa;

II – da Secretaria de Negócios Jurídicos, inscritos em Dívida Ativa, ajuizados ou não.”

“Art. 8.º O não pagamento da primeira parcela dentro do prazo estabelecido no inc. I, do § 2º, do artigo anterior, ou a inadimplência por mais de 92 (noventa e dois) dias em quaisquer das parcelas, exceto a primeira, ou, ainda, a inobservância de quaisquer exigências estabelecidas nesta Lei, implicará na denúncia automática do parcelamento.

Parágrafo único. (...)

II – aos débitos inscritos, o encaminhamento para ajuizamento da ação de execução fiscal;

(...)”

“Art. 9.º Em casos especiais e em conformidade com esta Lei, desde que pleiteado e fundamentado pelo requerente, após análise e a critério da Secretaria competente, poderá ser concedido:

(...)

§ 1.º Os casos especiais tratados neste artigo serão deferidos desde que comprovada a necessidade do requerente, e desde que observado o valor disposto no inc. II, do parágrafo único, do art. 2º, desta Lei.

§ 2.º Havendo necessidade a Secretaria competente poderá solicitar a realização de levantamento sócio-econômico, efetuado pelo setor competente desta Prefeitura, para a concessão do parcelamento nos termos do “caput” deste artigo.”

“Art. 10. A Secretaria competente poderá estabelecer outras garantias acessórias que julgar necessária, à efetiva liquidação do débito.”

Art. 2.º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de verbas próprias, consignadas em orçamento.

Art. 3.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.º Fica revogado o art. 11, da Lei 1719/03.

Votorantim, 23 de maio de 2006.

Jair Cassola

PREFEITO MUNICIPAL
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